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PORTARIA ESTES/UFU/013/2013 Uberlândia, 27 de Janeiro de 2014.

o Diretor da Escola técnica de Saúde da Universidade Federal de Uberlândia, prof. Noriel Viana
Pereira, no uso de suas atribuições e ainda,

CONSIDERANDO a publicação do Edital n" 006/2014, da Pró-Reitora de Recursos Humanos da
Universidade Federal de Uberlândia, que tornou pública a realização de Processo Seletivo
Simplificado para contratação temporária de professor substituto, para a Unidade de Educação
Especial- Escola Técnica de Saúde da Universidade Federal de Uberlândia.

RESOLVE

Art. 1º Nomear, com exercício a partir desta data, a Comissão Julgadora, para o Processo Seletivo
Simplificado para contratação temporária de professor substituto, para a Unidade de Educação
Especial - Escola Técnica de Saúde da Universidade Federal de Uberlândia, na área de
Enfermagem.

Titulares:
Prof." Rosalinda Asenjo López de Berti, presidente - Escola Técnica de SaúdelUFU
Prof." Juliana Pena Porto - Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Uberlândia
Prof. Ricardo Jader - Universidade Federal do Triângulo Mineiro (Uberaba/MG)

Suplentes:
Prof." Tatiana Carneiro de Resende - Escola Técnica de SaúdelUFU
Prof." Maria Vicentina Pereira Salgado Martins - Escola Técnica de SaúdelUFU
Prof. Marlucio Anselmo Alves - Universidade Federal do Triangulo Mineiro (Uberaba/MG)
Prof." Beatriz Lemos Stutz - Escola Técnica de SaúdelUFU

Art. 2º Determinar que a Comissão Julgadora desenvolva seus trabalhos nos termos do
Edital n0006/2014, Resolução do CONDIR 08/2007, alterada pela Resolução do CONDIR 06/2009
e decisões do Colegiado da ESTESIUFU de 27/01/2014.

Art. 3_Q Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se .

.~~~
Prof'. Ms. Noriel Viana Pereira

Diretor da Escola Técnica de Saúde
Universidade Federal de Uberlândia
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